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O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala 

de reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 26 de março de 2024, no uso de suas atribuições legais 

estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 

de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria: 

 

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a) 

31.013.122-2024 Remoção ex oficio Gustavo Cristaldo de Arantes EPJ 3ª Cl Marcos Takeshita 

 

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019. 

 

DO VOTO: “(…) Diante do exposto, por não haver vislumbrado risco pessoal e ainda não ter suprido o risco 

institucional com a cessão do servidor, VOTO pelo indeferimento da remoção “ex officio” do Escrivão de Polícia 

Judiciária GUSTAVO CRISTALDO DE ARANTES, em estágio probatório, terceira classe, matrícula nº 

385800022, lotado na Delegacia de Ribas do Rio Pardo, atualmente cedido à Delegacia Especializada de 

Repressão aos Crimes de Relações de Consumo, com fundamento no artigo 84, § Único da Lei Complementar 

nº 114/2005.” 

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 

votação, por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO da remoção, acolhendo o voto do relator, os conselheiros: 

Roberto Gurgel de Oliveira Filho, Clever José Fante Esteves, Lupérsio Degerone Lúcio, Odorico Ribeiro de 

Mendonça e Mesquita, Wellington de Oliveira, Edilson dos Santos Silva, Ana Cláudia Oliveira Marques 

Medina, João Reis Belo, Carlos Delano Gehring Leandro de Souza, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, Jorge 

Razanauskas Neto, João Eduardo Santana Davanço, Adilson Stiguivitis Lima, Marília de Brito Martins, Ailton 

Pereira de Freitas, José de Anchieta Souza Silva, Greace Kally Simone Vedovato Esteves, Merson Alem 

Blanco, André Bello, Alex Cândido Ferreira Severino. 

Campo Grande, 26 de março de 2024.  

 

    

 

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 

Delegado de Polícia  

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

 

 

 

 


